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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0000541-54.2019.8.24.0218/SC

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

RÉU: ANDRE PELENTRIL MAIA

CERTIDÃO NARRATÓRIA

CERTIFICO, a pedido da parte interessada,   que tramitram neste Juízo de Direito da Vara
Única da Comarca de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, o processo acima identificado.

OBJETO: Trata-se de ação penal pública incondicionada, proposta pelo Ministério Público
do Estado de Santa Catarina em face de ANDRÉ PELENTIR MAIA, qualificados nos autos,
por suposta infração ao art. 155, caput, c/c §1º e do art. 311, caput, c/c art. 61, II, "b", todos
do Código Pena 

FASE ATUAL: Sentença prolatada, transitada em julgado. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: A pedido de Fábio Junior Baldi, CERTIFICO para
devidos fins que, Fábio Junior Baldi, CPF 03746481902, foi arrolado como Testemunha de
Acusação nestes autos. 

Documento eletrônico assinado por JACIR ANTONIO BRIDI, Chefe de Cartório, na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
o preenchimento do código verificador 310073359904v2 e do código CRC 55c90cfc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JACIR ANTONIO BRIDI
Data e Hora: 18/03/2025, às 13:14:08
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